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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 17 de Novembro de 2014, 

na Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Lei n.º 258/XII – Autoriza o 

Governo a alterar a Lei n.º 7/2008, de 15 de fevereiro, que estabelece as bases de ordenamento e 

da gestão sustentável dos recursos aquícolas das águas interiores e define os princípios 

reguladores das atividades da pesca e da aquicultura nessas águas. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

A presente Proposta de Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – conceder “ao Governo autorização 

legislativa para alterar a Lei n.º 7/2008, de 15 de fevereiro, que estabelece as bases do 

ordenamento e da gestão sustentável dos recursos aquícolas das águas interiores e define os 

princípios reguladores das atividades da pesca e da aquicultura nessas águas.” 

 

A autorização em causa “é concedida com o sentido e extensão seguintes [cf. artigo 2.º]:  

 

Rever a definição de «recursos aquícolas ou espécies aquícolas», no sentido de eliminar a 

referência a grupos faunísticos específicos e a lista de espécies; 

 

  Substituir o dever de adotar medidas de gestão do habitat em zonas de proteção por uma 

faculdade de adoção dessas medidas; 

 

Excluir da autorização obrigatória para a importação e exportação de espécies aquícolas, os 

exemplares mortos, bem como os produtos aquícolas provenientes da atividade das unidades de 

aquicultura e de detenção para fins comerciais; 

 

Determinar que a autorização de captura de espécies tem em consideração critérios ligados à 

dinâmica das populações, ao estatuto de conservação das espécies, ao estado das massas de água 

e à tradição da pesca nas suas vertentes lúdica, desportiva e profissional; 

 

Clarificar que o uso de meios e processos de pesca interditos pode ser autorizado na captura, para 

fins didáticos, técnicos ou científicos, de espécies aquícolas; 

 

 Eliminar a exigência de carta de pescador para o exercício da pesca, mantendo apenas a 

obrigatoriedade de licença de pesca para a prática de pesca; 

 

Rever o regime contraordenacional, de forma a eliminar da lista de contraordenações a falta da 

carta de pescador, bem como a clarificar que não constitui contraordenação a captura, para fins 

didáticos, técnicos ou científicos, de espécies aquícolas, através de meios e processos de pesca 

interditos; 
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  Estabelecer que o produto das licenças e taxas resultantes da execução da Lei n.º 7/2008, de 15 

de fevereiro, constitui receita do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P.; 

 

Prever que o produto resultante da emissão das licenças de especiais de pesca para o exercício da 

pesca nas zonas de pesca lúdica seja afeto às respetivas entidades gestoras; 

 

Especificar qual é o membro do Governo competente responsável pela atividade da pesca e da 

aquicultura em águas interiores.” 

 

 

Por fim, importa referir que o diploma que concretiza a autorização em apreço consagra (cf. 

artigo 39.º) a respetiva aplicação “às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, com as 

necessárias adaptações a introduzir por decreto legislativo regional.”    

 

Não obstante o acima referido, impõe-se salientar que a Região Autónoma dos Açores, no uso 

das respetivas competências legislativas que se encontram consagradas na Constituição da 

República Portuguesa e no Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 

aprovou, sobre matéria conexa com a aqui em apreço, a seguinte legislação própria: 

 

 

- O DLR n.º 22/2011/A, de 4 de julho – Quadro legal da aquicultura açoriana. 

 

 

Nestes termos, conclui-se que a presente iniciativa terá aplicação supletiva na Região, uma vez 

que no que concerne à aquicultura existe legislação própria. 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, 

com o votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e a abstenção do BE, nada ter a opor ao 

Projeto de Proposta de Lei em análise. 
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                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                   ______________________________ 

                              Francisco Vale César  


